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GABINETE DO MINISTRO 
 
 

 
DESPACHOS DO MINISTRO 

 

Em 14 de novembro de 2013 

 

Processo nº: 23000.005737/2013-47 

Interessada(o): Fundação Instituto de Ensino para Osasco 

Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do Programa 

Universidade para Todos - ProUni 

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer 

nº 1908/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 

50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto 

pela entidade, e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão nº 1/2013- 

SESu/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de maio 

de 2013. 

 

Processo nº: 23000.005754/2013-84 

Interessado(a): SOBEU Associação Barramansense de Ensino 

Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do Programa 

Universidade para Todos-Prouni. 

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer 

nº 1888/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 

50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela 

entidade, mas lhe nego provimento, mantendo na íntegra a Decisão nº 1/2013- 

SESu/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de maio 

de 2013. 

 

Processo nº: 23000.006196/2013-74 
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Interessado(a): União Educacional do Pantanal Mato-Grossense S/C Ltda 

Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do Programa 

Universidade para Todos-Prouni. 

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer 

no 1903/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 

50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto 

pela entidade, e NEGO-LHE provimento, mantendo a Decisão nº 1/2013-SESu/MEC, 

de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de maio de 2013. 

 

Processo nº: 23000.006139/2013-95 

Interessada(o): Fundação de Assistência e Educação – FAESA 

Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do Programa 

Universidade para Todos - ProUni 

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer 

nº 1909/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 

50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto 

pela entidade, e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão nº 1/2013- 

SESu/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de maio 

de 2013. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 

(Publicação no DOU n.º 223, de 18.11.2013, Seção 1, paginas 19 e 20) 

 

 


